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CONTRATO N.º 31/2026 
 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR, 
COMO CONTRATANTE, E A NW DRONES COMERCIO E 
MANUTENÇÃO DE DRONES LTDA., COMO CONTRATADA, 
PARA AQUISIÇÃO DE DRONE. 

 
Aos dias 13 do mês de MARÇO do ano de 2026, na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/n.º, Caxito, 
Maricá/RJ, CEP: 24910-530, o MUNICÍPIO DE MARICÁ, por meio do AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SOMAR, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 32.356.680/0001-77, a  
seguir  denominado CONTRATANTE, representada pelo Diretor Operacional de Obras Indiretas 
HONORATO LEITE FERNANDES FILHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 123638899-
0, expedida pelo SSP MARANHÃO, inscrito no CPF de nº 488.276.733-34 e a pessoa jurídica NW 
DRONES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE DRONES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
32.907.435/0001-00, situada na Rua da Glória, n° 72, Sala 810, 8º Andar, Cond. Golden Business Ed., 
Alto da Gloria, Curitiba/PR, CEP: 80.030-060, doravante denominada CONTRATADA, representada por 
PATRICIA DE SOUZA, portador de Cédula de Identidade n.º 10.122.909-2 SESP/PR, e inscrita no CPF 
sob o n.º 069.561.219-05, têm justo e acordado o presente Contrato, que é celebrado em, nos termos 
do art. 75, II, da Lei 14.133/2021, realizado por meio do processo administrativo nº 18237/2025, que 
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelos 
Decretos Municipais nº 881/2022, 882/2022, 914/2022, 921/2022, 078/2025, com as suas alterações 
posteriores,  bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras  constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela proposta da CONTRATADA e pelas disposições do Contrato. A CONTRATADA  declara 
conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades 
e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 
incondicional e irrestritamente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Drone, conforme processo administrativo n.º 
18237/2025, devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência na forma 
abaixo descrita: 
 

 
Parágrafo Único – O objeto do Contrato será entregue com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 
as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo 
administrativo nº 18237/2025, no presente Contrato, no Termo de Referência, bem como em detalhes 
e informações fornecidas pelo CONTRATANTE. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

1 DRONE (SISTEMA DE AERONAVE REMOTAMENTE PILOTADA 
(DRONE MULTISSENSOR) MODELO: MATRICE 4E) R$ 33.236,93 

2 BATERIA R$ 5.607,63 
3 SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 

(TREINAMENTO/APRESENTAÇÃO DO EQUIPAMENTO) R$ 6.355,44 
VALOR TOTAL GERAL 

 
R$ 45.200,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total do presente Contrato é de R$ 45.200,00 (quarenta e cinco mil e duzentos reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, 
nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data de adimplemento da parcela 
correspondente. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do efetivo fornecimento 
realizado e aceito, sem que a Autarquia de Serviços de Obras de Maricá – SOMAR esteja obrigada a 
pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha 
sido regularmente entregue e aceito.  
Parágrafo Segundo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não 
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 
de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 
31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Diretoria Operacional 
de Obras Indiretas da SOMAR e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.  
Parágrafo Terceiro – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta 
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à 
Coordenação do Tesouro Municipal.  
Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização para atestação, e, 
após, protocolado na Diretoria Operacional de Obras Indiretas da SOMAR. 
 
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados da data 
do orçamento estimado, observada art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/2021.  
 
Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice IPCA. 
 
Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa 
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.  
 
Parágrafo Terceiro - Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados da data-base do 
orçamento, desde que requerido no prazo de 60 (sessenta) dias a partir do aniversário de cada 
anualidade do orçamento. 
 
Parágrafo Quarto: Caso não requerido o reajuste, pelo CONTRATADO, em relação a uma determinada 
anualidade, ainda poderá requerê-lo, no futuro, em relação às próximas anualidades, desde que 
observadas as demais cláusulas deste contrato. 
 
Parágrafo Quinto: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha se operado a anualidade 
do orçamento do contrato, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo 
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido no prazo 
previsto no parágrafo primeiro. 
 
Parágrafo Sexto: A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 
durante a vigência do Contrato, hipótese em que será concedido por meio de termo ajuste de 
contas/reconhecimento de dívida, observados os efeitos financeiros dispostos no parágrafo primeiro.  
 
Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única providência a ser 
realizada e desde que observados estritamente os termos do presente contrato.  
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Parágrafo Oitavo: O reajuste dos preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 
momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 
II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.  
 
Parágrafo Nono: Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajuste, já houver ocorrido a 
revisão do Contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, deverá ser levada em 
consideração a revisão já concedida, de modo a evitar acumulação indevida. 
 
Parágrafo Décimo: A decisão sobre o pedido de reajustamento em sentido estrito deve ser feita no 
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias pela Diretoria Requisitante, contados a partir da solicitação e 
da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro: O prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso enquanto a 
contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
Caso a CONTRATADA requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 
obrigado a responder em até 120 (cento e vinte) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 
apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE FORNECIMENTO  
A forma de fornecimento dos bens objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de 
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, 
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, 
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
 
Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a comissão designada por ato 
da Diretor Operacional de Obras Indiretas da SOMAR. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os 
atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos 
e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 
também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando 
solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas 
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Quinto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 
consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, 
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do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados 
não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
 
CLÁUSULA NONA – PRAZO 
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
São obrigações da CONTRATADA:  
I – fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência;  
II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução 
do objeto deste Contrato;  
III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das 
medidas preventivas adotadas;  
IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  
V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os bens recusados 
pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;  
VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 
bem como por todos os gastos e encargos com material e mão–de–obra necessária ao completo 
fornecimento de bens;  
a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da execução do 
presente Contrato, com a inclusão do Município de Maricá ou de entidade da Administração Pública indireta 
como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso 
de insuficiência;  
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente 
Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas 
vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a 
qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência;  
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município 
de Maricá ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários 
e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município de Maricá ou entidade da 
Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;  
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se 
houver justa causa devidamente fundamentada.  
VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante todo 
prazo de execução contratual;  
VIII – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 
processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 
de qualquer utilização indevida;  
IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz;  
X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau.  
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XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 
inclusive para fim de eventual citação judicial;  
XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, 
mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações;  
XIV – fornecer amostra ou prova de conceito quando exigido pela Administração, no período de vigência 
deste Contrato, conforme previsto no Edital e desde que justificada a necessidade de sua apresentação; 
XV – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 
jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes no 
ordenamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 
II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO. 
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação 
de servidores designados pelo órgão requisitante, na forma do Decreto Municipal nº 078/2025, que 
constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência.  
 
Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 
as relativas ao pagamento.  
 
Parágrafo Segundo – Os bens cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a especificação 
do Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão 
responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.  
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir quaisquer bens defeituosos ou qualitativamente 
inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE 
da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não substitua os bens não aceitos no prazo 
assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar o seu fornecimento às expensas da 
CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas 
e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não 
serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas 
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 
suspensão da execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 
justificativas devidamente fundamentadas no processo administrativo de contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE 
OBRAS DE MARICÁ – SOMAR poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 
aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  
a) Advertência;  
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b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido 
do Contrato;  
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, 
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, 
inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;  
d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b”  e “c” observará os seguintes 
parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em 
atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação da 
multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior 
ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;  
3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de 
extinção por culpa da CONTRATADA; e  
4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a promover 
a rescisão do Contrato.  
5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

 
Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, observadas as demais formalidades legais. 
 
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” do caput desta Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de 
rescisão unilateral do Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Jornal Oficial do Município de Maricá do ato 
que as impuser. 
 
Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 
promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho 
regular da autoridade contratante. 
 
Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor 
desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do 
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Contrato. 
 
Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 
devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação 
por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 
Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 
retomará o seu curso. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” e “c” do 
caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá 
a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do 
caput desta Cláusula é da competência da Diretoria Operacional de Obras Indiretas - SOMAR e a da 
alínea “e” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade 
CONTRATANTE, o Diretor Operacional de Obras Indiretas – SOMAR. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECURSOS 
A CONTRATADA poderá apresentar: 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 
alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 
 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 
de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 
unilateral e escrito da Administração; 
 
c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze)  dias úteis contados da ciência da 
aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
 
Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente Cláusula 
serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 
recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência 
das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 
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14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo Primeiro – Poderá ser extinto o contrato após a conclusão do procedimento licitatório 
destinado à contratação definitiva do objeto. A presente extinção não gera direito a indenizações, 
limitando-se aos pagamentos às parcelas efetivamente executadas e comprovadas até a 
data da extinção. 
 
Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 
local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 
demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 
reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 
Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 
decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos 
devidos pelo CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 
promovidos: 
(a) a devolução da garantia; 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
 
Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente 
terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da 
rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 
 
Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 
especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado no Jornal Oficial do Município. 
 
Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por 
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da 
subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do: 
 
Programa de trabalho: 63.01.15.452.0129.2579;  
Elemento de despesa: 3.4.4.9.0.52.00.00.00; 3.3.3.9.0.39.00.00.00 
Origem do recurso: 1704;  
Nota de empenho: 285/2026, 286/2026, 287/2026; 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
Fica eleito o Foro Central de Maricá para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 
na forma do Decreto Municipal nº 078/2025, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal 
de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão 
os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem  em  dias 
de expediente no CONTRATANTE.  
 
E por estarem justos e  acordados,  assinam o  presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
 

Maricá, 13 de março de 2026. 
 
 

_______________________________________________________________ 
HONORATO LEITE FERNANDES FILHO 

Diretor Operacional de Obras Indiretas 
Matrícula 500.571 

 
_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 
 

Caroline Maciel Rocha (18 de março de 2026 17:11:23 ADT)

Caroline Maciel Rocha

Honorato Leite Fernandes (18 de março de 2026 17:29:52 ADT)
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026

(Processo Administrativo n° 92/2026)

Torna-se  público  que  o  Município  de  Tubarão  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com 

critério de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

Data da Sessão: 

Período de Propostas: 17/04/2026 à 23/04/2026

Horário da Fase de Lances: das 10:01 às 16:01 horas 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.  Aquisição  de  um  drone  profissional  do  tipo  multirotor  com  sensor  térmico 

integrado para uso operacional pela Polícia Civil de Tubarão e curso de capacitação 

presencial para 04 (quatro) alunos, a ser ministrado na sede da DRP de Tubarão/SC, 

situada  na  Rua  Altamiro  Guimarães,  nº  864,  Centro,  CEP  88701-302,  devendo  o 

treinamento  abranger  técnicas  de  voo  (teoria  e  prática),  legislação  aeronáutica 

aplicável, operação tática e configuração dos sensores termal e RGB.

1.2. A contratação será dos itens na tabela abaixo relacionados:

ITEM DESCRIÇÃO QTDADE VALOR UN R$ VALOR TOTAL R$

1 Drone modelo preferencial DJI Matrice 4T 
ou equivalente de mesma qualidade e ca-
pacidade técnica, contemplando: -Drone 
multirotor com sensor térmico acoplado; 
-Sistema de câmeras RGB e termal inte-
gradas; -Kit completo de operação, inclu-
indo: -Controle remoto; -Estação de pilota-
gem; -Maletas de transporte; -Acessórios 
padrão de fábrica; - 04 baterias ao todo;

01 47.900,00 47.900,00

2 04 vagas para o curso de capacitação pre-
sencial, a ser ministrado na DRP de Tuba-

01 1.000,00 1.000,00



rão/SC, localizada no endereço: Rua Alta-
miro Guimarães, 864 - Centro - Tubarão - 
SC, CEP 88701-302 e deverá abordar: 
Técnicas de voo (teoria e prática); Legisla-
ção aeronáutica aplicável; Operação tática; 
Configuração de sensores termal e RGB. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o  MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências  contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às 

especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica  integrante  do  Portal  de  Compras  Públicas,  disponível  no  endereço  eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para 

acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão  entidade,  promotor  do  procedimento,  a  responsabilidade  por  eventuais  danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:



a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 

econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.2.4.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,  atuando  nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU – Plenário); e

2.2.5. Sociedades cooperativas.

3.  INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA 

PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.

3.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;



3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8.  Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO poderão  retirá-la, 

substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;



3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos,  salvo menor,  a  partir  de 14 anos,  na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 13:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública  será  automaticamente  aberta  pelo  sistema  para  o  envio  de  lances  públicos  e 

sucessivos,  exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais  lances definidos como “lances intermediários” para os fins 

deste Aviso de Contratação Direta.

4.4.  Havendo lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido e 

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.



4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário  indicado,  sem qualquer  possibilidade  de  prorrogação e  não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.  Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 

apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com  preço 

compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 

respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível,  será solicitado o envio da proposta e,  se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;



5.5.3.  Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 

definido para a contratação;

5.5.4.  Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 

Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.

5.6.  Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 

suficientes para executar a contento o objeto,  será considerada inexequível a  proposta de 

preços ou menor lance que:

5.6.1.  For insuficiente  para a  cobertura dos custos da  contratação,  apresente  preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos  complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha  poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área 

especializada no objeto.



5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1.  Os  documentos a  serem exigidos  para  fins  de  habilitação  constam do  ANEXO I  – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1  Os  documentos  de  habilitação  e  a  proposta  readequada  deverão  ser 

encaminhados dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas a partir da solicitação 

pelo agente de contratação, sob pena de desclassificação. 

6.2.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 

necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já 

apresentados,  o  fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em relação  à 

integridade do documento digital.

6.4.  O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.



6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DO TERMO DE CONTRATO

7.1. Após  a  homologação e  adjudicação,  caso  se  conclua  pela  contratação,  será  firmado 

Termo de Contrato ou emitido documento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4.  O  aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que:

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2.  A contratada se  vincula  à  sua proposta  e  às  previsões  contidas  no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos;

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133/21  e  reconhece  os  direitos  da  Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável, conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 



7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1.  Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.  não mantiver  a  proposta,  salvo em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

8.1.8  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;



8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem  8.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s) 

prejudicado(s)  pela  conduta  do  fornecedor,  por  qualquer  das  infrações  dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três)  anos,  nos casos dos subitens 8.1.2 a  8.1.7 deste  Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo 

administrativo,  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 

administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à 



Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

8.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos 

anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 

no  Portal  de  Compras  Públicas  por  mensagem  eletrônica,  na  correspondente  linha  de 

fornecimento que pretende atender.

9.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou  inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se 

os  menores  preços,  sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às 

condições de habilitação exigidas.

9.2.3. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento.

9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso.



9.3.  As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não 

houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento 

deserto).

9.4.  Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 

fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser 

atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 

notificação.

9.5.  Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus 

decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade 

jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão  sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,  desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 



9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos:

9.13.1. ANEXO I;

9.13.2. Termo de Referência;

Tubarão, 16 de abril de 2026.

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JÚNIOR 

Prefeito

Município de Tubarão



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

i) CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 aquisição de drone profissional do tipo multirotor, com sensor térmico integrado, destina-
do ao uso operacional pela Polícia Civil de Tubarão, compreendendo 01 (uma) aeronave re-
motamente pilotada, modelo preferencial DJI Matrice 4T ou equivalente de mesma qualida-
de e capacidade técnica. O equipamento deverá possuir drone multirotor com sensor térmi-
co acoplado, sistema de câmeras RGB e termal integradas, bem como kit completo de ope-
ração, incluindo controle remoto, estação de pilotagem, maletas de transporte e todos os 
acessórios padrão de fábrica, além de 04 (quatro) baterias no total.

A contratação deverá contemplar, ainda, 04 (quatro) vagas para curso de capacitação pre-
sencial, a ser ministrado na sede da DRP de Tubarão/SC, situada na Rua Altamiro Guima-
rães, nº 864, Centro, CEP 88701-302, devendo o treinamento abranger técnicas de voo (te-
oria e prática), legislação aeronáutica aplicável, operação tática e configuração dos senso-
res termal e RGB.

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO
VALOR TOTAL 
MÁXIMO

01

Drone DJI Matrice 4T ou modelo equivalente, com 04 baterias 
ao todo e o kit completo de operação (Controle remoto; Estação 
de pilotagem; Maletas de transporte; Acessórios e cabos  pa-
drão de fábrica;)

R$47.900,00

02 CURSO OPERACIONAL -  Drone DJI Matrice 4T ou modelo 
equivalente - 4 pessoas

R$1.000,00

TOTAL GERAL R$ 48.900,00

1.2 A contratação será realizada pelo critério de julgamento de menor preço, considerando 
o valor global, nos termos da Lei nº 14.133/2021, abrangendo o fornecimento integral do 
equipamento, acessórios e treinamento, caracterizando solução única e indivisível.



1.3 O prazo de entrega será de 15 dias, contados a partir da emissão da ordem de forneci-
mento, devendo o objeto ser entregue em perfeitas condições de uso, acompanhado de ma-
nuais, certificados e demais documentos técnicos.

1.4 A entrega do equipamento e a realização do curso deverão ocorrer na sede da unidade 
requisitante, cabendo à contratada todas as despesas com transporte, logística, desloca-
mento de instrutores e demais custos necessários ao cumprimento do objeto.

1.5 O recebimento será realizado mediante conferência e ateste por servidor designado, ve-
rificando a conformidade com as especificações técnicas, funcionamento do equipamento e 
efetiva realização da capacitação.

1.6 O pagamento será efetuado após a entrega integral do objeto, incluindo o fornecimento 
do equipamento e a realização do curso, mediante atesto da Administração.

1.7 A contratada deverá garantir assistência técnica, suporte e garantia do equipamento 
conforme padrão do fabricante, responsabilizando-se por eventuais vícios ou defeitos.

1.8 Aplicam-se à contratação as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas perti-
nentes, devendo a contratada cumprir integralmente as obrigações assumidas, sob pena de 
sanções administrativas cabíveis.

2.1 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.1.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, haja vista 
que o Município de Tubarão/SC ainda não elaborou o referido instrumento de planejamento.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



4.1  Sustentabilidade
A contratada deverá observar a Política Nacional de Resíduos Sólidos, promovendo o des-
carte ambientalmente adequado de baterias, componentes eletrônicos e embalagens, bem 
como a logística reversa, quando aplicável.

4.2 Indicação de marcas ou modelos
Adota-se como referência o modelo DJI Matrice 4T, sendo admitidos equipamentos equiva-
lentes ou superiores em desempenho e capacidade técnica, vedada a restrição indevida à 
competitividade.

4.3 Vedação de marca específica
Não há restrição quanto a marcas ou fabricantes, desde que o equipamento atenda integral-
mente às especificações técnicas exigidas.

4.4 Carta de solidariedade
 Não se aplica à presente contratação.

4.5 Subcontratação
Admite-se subcontratação apenas para o curso de capacitação, permanecendo a contrata-
da responsável integral pela execução do objeto, mediante prévia autorização da Adminis-
tração e comprovação da qualificação técnica do subcontratado.

4.6 Garantia da contratação
Poderá ser exigida garantia contratual de até 10% do valor do contrato, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, para assegurar o fiel cumprimento das obrigações.

4.7 Vistoria
Não se aplica, considerando que o objeto se refere ao fornecimento de equipamento e ca-
pacitação, não havendo necessidade de vistoria prévia.

4.8 Da modalidade de contratação
4.8.1 A contratação será realizada por dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fun-
damento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da 
contratação é de R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos reais).
4.8.2 O critério de julgamento será o menor preço global, conforme especificações constan-
tes no Termo de Referência.



4.9 Critério de aceitabilidade de preços
4.9.1 Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global, desde 
que atendidas integralmente as especificações técnicas do objeto.
4.9.2 Poderá ser solicitada planilha de composição de preços, caso necessário, para verifi-
cação da exequibilidade da proposta.

4.10 Habilitação
4.10.1 Habilitação jurídica: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamen-
te registrado, conforme o tipo societário.
4.10.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista: prova de inscrição no CNPJ, regularidade com 
a Receita Federal e Dívida Ativa da União, FGTS, Justiça do Trabalho, Fazenda Estadual e 
Municipal.

4.11 Qualificação econômico-financeira
4.11.1 Poderá ser exigida comprovação de capacidade econômico-financeira compatível 
com o objeto, de forma simplificada, considerando o baixo valor da contratação, vedadas 
exigências restritivas à competitividade.

4.12 Qualificação técnica
4.12.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de equipamentos similares ao objeto, 
por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado.

 4.12.2 Poderá ser exigida comprovação de que a empresa atua no fornecimento de drones 
profissionais ou equipamentos tecnológicos equivalentes.

4.13 Outros documentos
 4.13.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos;
 4.13.2 Declaração de idoneidade;
 4.13.3 Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal 
(trabalho de menores);
 4.13.4 Declaração de que não possui vínculo com agentes públicos do órgão contratante;
 4.13.5 Certidão Negativa Correcional (CGU), quando aplicável.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO



5.1 Condições de execução
 5.1.1 O fornecimento do drone deverá ocorrer no prazo de até 15 dias após o recebimento 
da autorização de fornecimento, devendo o equipamento ser entregue em perfeitas condi-
ções de uso.
 5.1.2 A contratada será responsável pelo fornecimento integral do equipamento, incluindo 
todos os acessórios, baterias, manuais e itens necessários ao pleno funcionamento.
 5.1.3 A capacitação dos servidores deverá ser realizada de forma presencial na DRP de 
TUBARÃO, em data previamente acordada com a Administração, após a entrega do equi-
pamento.
 5.1.4 A contratada responderá pela qualidade do equipamento fornecido, bem como por 
eventuais defeitos ou vícios.

5.2 Garantia, manutenção e assistência técnica
 5.2.1 O equipamento deverá possuir garantia mínima conforme padrão do fabricante.
5.2.2 A contratada deverá prestar suporte técnico durante o período de garantia, responsa-
bilizando-se pela substituição ou reparo de itens defeituosos, sem ônus para a Administra-
ção.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as disposições da Lei 
nº 14.133/2021.
6.2 As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer formalmente, 
preferencialmente por meio eletrônico.
6.3 A Administração poderá convocar representante da contratada para esclarecimentos ou 
providências necessárias.

7. DA FISCALIZAÇÃO

7.1 A execução do contrato será acompanhada por servidor designado, nos termos do art. 
117 da Lei nº 14.133/2021.
7.2 O fiscal do contrato verificará a conformidade do equipamento entregue, o funcionamen-
to adequado e a realização da capacitação prevista.
7.3 Eventuais irregularidades deverão ser comunicadas à contratada para correção em pra-
zo razoável.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO



8.1 Do recebimento
8.1.1 O pagamento será realizado após a entrega integral do objeto, incluindo o equipamen-
to e a capacitação, mediante atesto do fiscal do contrato.

8.2 Da liquidação
8.2.1 O pagamento ficará condicionado à apresentação da nota fiscal e à comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

8.3 Do prazo de pagamento

8.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa.

8.4 Da forma de pagamento
8.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária em conta indicada pela con-
tratada, observadas as retenções legais aplicáveis.
8.4.2 Não será permitida a antecipação de pagamento.

9. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de 48.900,00, conforme custo unitário aposto 
na tabela abaixo e nas planilhas orçamentárias anexas a este processo licitatório.

Item Descrição Unida-
de

Quantida-
de

Valor  Unitá-
rio R$

Valor Total R$

1 Drone  DJI  Matrice  4T  ou  modelo 
equivalente, com 04 baterias ao todo 
e o kit completo de operação (Contro-
le remoto; Estação de pilotagem; Ma-
letas de transporte; Acessórios e ca-
bos  padrão de fábrica;)

1 47.900,00 47.900,00

2 CURSO  OPERACIONAL  -   Drone 
DJI Matrice 4T ou modelo equivalen-
te -

4 250,00 1.000,00

TOTAL 
GLOBAL R$

48.900,00

9.2 Em observância ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de custos foi 
elaborada com base em pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores do ra-



mo de drones e equipamentos tecnológicos, assegurando a compatibilidade com os valores 
praticados no mercado.

9.3 Considerando que o objeto se refere à aquisição de equipamento específico (drone pro-
fissional com sensor térmico), cuja padronização em bases públicas é limitada, a estimativa 
foi  obtida por meio de cotações diretas com empresas especializadas, garantindo maior 
aderência à realidade de mercado.

9.4 Para definição do valor estimado, foram analisadas cotações de fornecedores distintos, 
sendo adotado como referência o menor valor obtido, em observância ao princípio da eco-
nomicidade.

9.5 Os preços contratados poderão ser alterados nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021, mediante justificativa e comprovação da ocorrência de fatos supervenientes 
que impactem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

9.6 Não se aplica reajuste ou repactuação, considerando tratar-se de contratação de forne-
cimento com entrega imediata e pagamento único.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 Os recursos para atender à presente demanda correrão à conta do orçamento munici-
pal vigente, conforme adiante descrito:

4.4.90.52.
06

Aparelhos e equipamentos de comunicação

Dotação orçamentária: 31 -4.4.90 2.500.0000.0222 - Convênio 49/2022. 

11. OBRIGAÇÃO DAS PARTES

11.1 Obrigações do contratante:

11.1.1 Efetuar o pagamento à contratada após a entrega integral do objeto, incluindo o equi-
pamento e a capacitação, mediante atesto do fiscal do contrato.



11.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, comunicando à contratada, eventuais 
irregularidades.
11.1.3 Proporcionar as condições necessárias para a entrega do equipamento e realização 
da capacitação.
11.1.4 Notificar, por escrito, a contratada sobre quaisquer falhas ou defeitos identificados.
11.1.5 Verificar a conformidade do equipamento com as especificações antes do recebi-
mento definitivo.
11.1.6 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com tercei-
ros.
11.2 Obrigações da contratada:
11.2.1 Fornecer o drone e todos os acessórios conforme especificações do Termo de Refe-
rência.
11.2.2 Realizar a capacitação dos servidores conforme previsto.
11.2.3 Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, entrega e execução do 
objeto.
11.2.4 Substituir, às suas expensas, quaisquer itens com defeito ou em desacordo com as 
especificações.
11.2.5 Prestar  suporte técnico e garantia  do equipamento durante o período contratual.
11.2.6  Manter,  durante  toda  a  execução,  as  condições  de  habilitação  exigidas.
11.2.7 Comunicar à Administração qualquer ocorrência que possa comprometer a execução 
do objeto.
11.2.8 Cumprir integralmente as obrigações constantes no edital, Termo de Referência e 
proposta apresentada.

12. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

12.1 O contrato poderá ser revisto para restabelecimento do equilíbrio econômico-financei-
ro, nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação de fa-
tos supervenientes que impactem os custos da contratação.
12.2 Não se aplica reajuste, considerando tratar-se de fornecimento com entrega imediata e 
pagamento único.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Aplicam-se as disposições previstas no Título IV da Lei nº 14.133/2021 quanto às infra-
ções e sanções administrativas.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 A contratação visa atender à necessidade operacional da Polícia Civil de Tubarão, con-
tribuindo para maior eficiência nas atividades policiais.



14.2 Não será admitida a participação de empresas em consórcio, considerando a natureza 
do objeto e a existência de fornecedores aptos a atender integralmente à demanda de for-
ma individual.

Tubarão, 27 de março de 2026.

LUCAS DE SÁ REZENDE

DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Tubarão
MUNICÍPIO DE TUBARÃO
Dispensa Eletrônica - 3/2026

Resultado da Homologação

0001 - Lote 1 - Valor Referência: 48.900,00
Fornecedor Valor Final Valor Total Situação

HORUS AERONAVES LTDA 45.795,00 45.795,00 Homologado em 06/05/2026 13:33:39 Por:
Estêner Soratto da Silva Júnior

Estêner Soratto da Silva Júnior

Autoridade Competente
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